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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Seção de Licitação

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO
Edital:  17/19.  Processo  Administrativo: 
444/19.  Pregão  Presencial:  10/19. 
Objeto: aquisição de ambulâncias, 0 km, 
tipo furgão e furganeta para a Secretaria 
da  Saúde. Proponentes: 10.  Contrato nº 
25/19.  Contratada:  ALLMA  MOTOR 
COMÉRCIO  DE VEÍCULOS LTDA. Valor: 
R$ 72.700,00  (setenta  e  dois  mil  e 
setecentos  reais).  Assinatura:  25/03/19. 
Vigência:  12  (doze)  meses.  Contrato nº 
26/19.  Contratada:  SMART  COMÉRCIO 
DE VEÍCULOS LTDA. Valor: R$ 134.690,00 
(cento  e  trinta  e  quatro  mil,  seiscentos  e 
noventa  reais).  Assinatura:  26/03/19. 
Vigência:  12  (doze)  meses.  Gestor  dos 
Contratos:  Edgar  Saggioratto.  Cargo: 
Secretário  Municipal  da  Saúde.  Ademir 
Alves  Lindo  –  Prefeito  Municipal  de 
Pirassununga.

SAEP

AVISO DE LICITAÇÃO

SERVIÇO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DE 
PIRASSUNUNGA-SAEP
AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO  LICITATÓRIO  Nº.  11/2019 
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2019

ENCERRAMENTO: 16 de abril de 2019 – 
13h15
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16 de abril 
de 2019 – 13h30.
OBJETO:  A  presente  licitação  tem  por 
objetivo a aquisição de diversos materiais 
hidráulicos,  elencados  no  Anexo  I,  para 
compor  estoque  no  almoxarifado  da 
Autarquia,  conforme  especificações 
contidas no edital, que será disponibilizado 
no  site  http://www.saep-piras.com.br, 
“Consulte Licitação”, a partir do dia 26 de 
março  de  2019.  Pirassununga,  25  de 
março de 2019. Vivian Cristina Fiel Moreno 
Franco - Seção de licitação.

ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 60/2019

Considerando que atualmente o quadro de 
pessoal  desta  Casa  é  composto  de  24 
(vinte  e  quatro)  servidores,  sendo  que 
alguns deles residem fora do município.
Considerando  que  a  infraestrutura  no 
Prédio  do  Poder  Legislativo  não  oferece 
espaço  para  refeitório  e  sala  para  os 
motoristas.
Considerando  protocolo  de  reivindicação 
de servidor que reside em outro município 
para disponibilizar uma sala no prédio para 
descanso  em horário  de  almoço,  após  a 
realização  de  refeição,  evitando  a 
exposição  na  rua  junto  a  intempéries  do 
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tempo e os  riscos de segurança.
Considerando que observada a harmonia e 
as  normas  de  saúde  e  segurança  no 
trabalho  dos  servidores  verificou-se 
possibilidade  de  nova  organização 
administrativa  através  de  remanejamento 
de salas de gabinete parlamentar e setor 
de  Telefonia,  a  fim  de  disponibilizar  uma 
sala  no  piso  superior  do  prédio  para 
atender os motoristas e os servidores que 
residem fora do município.
Em face ao exposto, esta Presidência, nos 
termos dos incisos II  e X do artigo 17 da 
Lei  Orgânica  do  Município  e  no  uso  de 
suas  atribuições  legais,  baixa  o  seguinte 
Ato:
Art.  1º Fica  autorizada  a  mudança  do 
gabinete parlamentar localizado ao lado da 
cozinha no piso superior do prédio para a 
sala  de  telefonia,  localizada  no  piso 
superior,  unificando  na  mesma  área  os 
Gabinetes  Parlamentares,  melhorando  o 
acesso e a organização dos serviços.
Art.  2°  A Sala de Telefonia passa a ficar 
localizada na Secretaria, no piso inferior do 
prédio,  mediante  adequação  interna  de 
área  para  realização  de  trabalho  de 
Telefonia,  indicada  em  laudo  técnico 
firmado por Engenheiro de Segurança do 
Trabalho.
Art.  3°  Fica  autorizada  a  adequação  da 
sala de gabinete parlamentar localizada ao 
lado da cozinha, no piso superior do prédio 
para uso dos motoristas quando não estão 
em viagens, bem como, para utilização em 
descanso, somente no período de almoço 
aos  servidores  que  residem  fora  do 
município,  não  sendo  permitido  durante 

este  período  a  utilização  de  telefone, 
computadores, entre outras ferramentas de 
trabalhos,  devendo  os  servidores 
permanecerem no interior da sala, vedada 
a utilização de outras salas.
Art. 4° O uso da sala para descanso aos 
servidores que residam fora do município 
no horário de intervalo para o almoço, não 
implica  jornada  ampliada  de  trabalho, 
sendo  a  orientação  para  que  gozem  o 
horário de almoço em ambiente diverso do 
local de trabalho.
Art.  5°  O  servidor  interessado  deverá 
solicitar de forma expressa a utilização da 
sala  reservada  a  descanso,  mediante 
requerimento com justificativa.
Art.  6°  Providencie-se  o  necessário  para 
cumprimento deste Ato, ficando autorizada 
a despesa.

Registre-se e Publique-se.
Pirassununga, 18 de março de 2019.

Jeferson Ricardo do Couto
Presidente

Publicado  na  Portaria  e  no  Diário  Oficial  
Eletrônico do Município de Pirassununga

Adriana Aparecida Merenciano
Diretora Geral da Secretaria

PORTARIA     Nº     751  

Jeferson     Ricardo     do     Couto  , Presidente da 
Câmara Municipal de Pirassununga, 
Estado de São   Paulo, etc.............…...
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No uso de suas atribuições legais, 
CONCEDE, a partir de 01 de abril de 2019, 
cinco (05) dias de férias, referente ao 
período aquisitivo de 01 de dezembro de 
2017 à 30 de novembro de 2018, ao 
servidor APARECIDO DONIZETTI NUNES, 
Diretor de Departamento de Finanças, 
devendo retornar ao serviço no dia 06 de 
abril de  2019.

Registre-se e Publique-se.
Pirassununga, 25 de março de 2019.
Jeferson Ricardo do Couto
Presidente

Publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Pirassununga.

Adriana Aparecida Merenciano
Diretora Geral da Secretaria

PORTARIA     Nº     750  

Jeferson     Ricardo     do     Couto  , Presidente da 
Câmara Municipal de Pirassununga, 
Estado de  São   Paulo, etc..................

No uso de suas atribuições legais, 
CONCEDE, a partir de 01 de abril de 2019, 
cinco (05) dias de férias, referente ao 
período aquisitivo de 01 de outubro de 
2017 à 30 de setembro de 2018, ao 
servidor NILTON TOMAS BARBOSA, 
Assessor Legislativo, devendo retornar ao 
serviço no dia 06 de abril de 2019.

Registre-se e Publique-se.
Pirassununga, 25 de março de 2019.
Jeferson Ricardo do Couto
Presidente

Publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Pirassununga.
Adriana Aparecida Merenciano
Diretora Geral da Secretaria

PORTARIA     Nº     749  

Jeferson Ricardo do Couto, Presidente da 
Câmara Municipal de Pirassununga, 
Estado de  São   Paulo, etc.........……...

No uso de suas atribuições legais, 
CONCEDE, a partir de 01 de abril de 2019 
a 05 de abril de 2019 cinco (05) dias de 
férias, referente ao período aquisitivo de 02 
de maio de 2017 à 01 de maio de 2018, ao 
servidor FERNANDO HAUSSER DE 
SOUZA, Jornalista, devendo retornar ao 
serviço no dia 06 de abril de  2019.

Registre-se e Publique-se.
Pirassununga, 25 de março de 2019.
Jeferson Ricardo do Couto
Presidente

Publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Pirassununga.

Adriana Aparecida Merenciano
Diretora Geral da Secretaria
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